
 

 

PROJETO DE LEI CM nº      / 2023 

Denominado Praça Professor José Luiz 

Gonçalves Mergulhão localizado na Avenida 

Utinga, ao lado do CRAS - Centro de 

Referência de Assistência Social Utinga - Vila 

Metalúrgica. 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ APROVA A SEGUINTE LEI:  

Art. 1º - Fica denominado Praça Professor José Luiz Gonçalves Mergulhão 

a praça localizada na Avenida Utinga, ao lado do CRAS- Centro de Referência de Assistência 

Social Utinga - Vila Metalúrgica. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por 

conta das verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Submeto à apreciação do Douto Plenário, observadas as formalidades 

regimentais, deste Projeto de Lei, que visa denominar Praça José Luiz Gonçalves Mergulhão, 

localizado na Avenida Utinga s/n°, ao ado do CRAS- Centro de Referência de Assistência 

Social Utinga da mesma avenida, Vila Metalúrgica. Conforme imagens. 

 

JOSÉ LUIZ GONÇALVES MERGULHÃO 

(*) Ribeirão Bonito, SP, 17-8-1934 - (+) Santo André, 18-6-2020 

 

 

Este grande homem fez história no ensino de Santo André. 

José Luiz Gonçalves Mergulhão nasceu em Ribeirão Bonito, interior de São 

Paulo em 1934. Filho de Flavio Mergulhão e Maria José Gonçalves Mergulhão, casado com 

Pérola Marlene Stocco de Mergulhão, e pai dos filhos Marta, Flavio, Luciana e José Luiz. 

Possui quatro netos e dois bisnetos.   

Formou-se em pedagogia e ingressou no magistério estadual em 1956, em 

Irapuã (SP), onde lecionou pelo magistério nesta mesma cidade até 1959, quando mudou-se 

para Santo André. 
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Sua trajetória na educação foi marcante em nossa cidade lecionando e 

dirigindo várias escolas, onde desenvolveu inúmeros projetos importantes: 

 Em 1959 foi professor da Faculdade Senador Flaquer; 

 Entre 1966 e 1975 foi sócio-diretor do Curso Stocco; 

 Em 1976 inaugurou a Escola do Zezinho de Educação Infantil; 

 Em 1978 fundou a Escola Gradual, em parceria com o professor Acylino Belisomi, 

onde permaneceu ate 2002. 

 
Diante do exposto, peço aos Nobres pares apoio para aprovação desta 

merecida e justa homenagem ao Professor José Luiz Gonçalves Mergulhão, por seus feitos em 

prol da nossa cidade. 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", em 27 de Fevereiro de 2024. 

Dr. Pedro Awada 
Vereador 
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Vista da Avenida Utinga 
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